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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0016239-74.2015.815.2002 - 1ª Vara Criminal
da Comarca da Capital
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTES:  Francisca Eloisa Nunes e Raiza Carolino da Franca
DEFENSORA PÚBLICA: Adriana Ribeiro Barboza
APELADA: Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL.  FURTO SIMPLES,
FURTO  QUALIFICADO  E  FALSA
IDENTIDADE.  CONDENAÇÃO. PLEITO
ABSOLUTÓRIO EM RELAÇÃO AO DELITO
DO ART. 155, CAPUT, DO CP. AUSÊNCIA DE
PROVAS  ALEGADA.  MATERIALIDADE  E
AUTORIA  DELITIVAS  COMPROVADAS.
FURTO  QUALIFICADO.  PEDIDO  DE
EXCLUSÃO  DA  QUALIFICADORA
INERENTE  À  DESTREZA.
IMPOSSIBILIDADE.  HABILIDADE  E
SUTILEZA  COMPROVADA.  PRINCÍPIO  DA
INSIGNIFICÂNCIA.  INAPLICABILIDADE.
REPROVABILIDADE  DA  CONDUTA
CONSIDERADA.  FALSA  IDENTIDADE
ATRIBUÍDA NA DELEGACIA POR UMA DAS
ACUSADAS.  AUTODEFESA  SUSCITADA.
CRIME  TIPIFICADO.  APLICAÇÃO  DA
SÚMULA 522 DO STJ. DESPROVIMENTO.

-  Ante  a  existência  de  provas  com  relação  a
materialidade  e  a  autoria  do  crime  de  furto
simples, sobretudo pela prova colhida em juízo,
sob o crivo do contraditório e da ampla defesa,
encontrando-se  em  plena  harmonia  com  os
demais elementos coligidos, não há que falar em
absolvição.

-  Não  há  que  se  falar  em  afastamento  da
qualificadora prevista no art. 155, §4º, inciso II,
do Código Penal, quando resta demonstrado que a
ré  utilizou-se  de  uma  especial  habilidade  e
sutileza para a prática delitiva ao tempo em que
retirou o celular da bolsa da vítima.
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- Não se cogita, no caso em disceptação, a relevância
econômica do bem para as vítimas, uma vez que o
que  se  está  considerando  é  a  reprovabilidade  da
conduta  das  acusadas,  pois,  da  leitura  dos
antecedentes  criminais,  verifica-se  que  são
criminosas contumazes, especificamente, em crimes
contra  o  patrimônio,  o  que,  por  si  só,  torna
impossível  a  aplicação  do  Princípio  da
Insignificância.

- Súmula 522 do STJ: “A conduta de atribuir-se falsa
identidade perante autoridade policial é típica, ainda
que em situação de alegada autodefesa.” 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação
criminal, acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, em harmonia
com o parecer. Expeça-se Mandado de Prisão em desfavor de FRANCISCA ELOISA
NUNES, após o decurso do prazo de Embargos sem manifestação.

RELATÓRIO

Foram denunciadas, perante a 1ª Vara Criminal da Comarca da
Capital, Sara Nunes, alcunha “Mãezinha” como incursa nas sanções do art. 155, § 4º,
inciso II e art. 180, caput, do Código Penal e Raiza Carolino de França, como incursa
nas penas do art. 155, § 4º, inciso II, do Código Penal, pelos fatos a seguir narrados:

“Consta  dos  autos  que  as  acusadas  acima  qualificadas,
acompanhadas de terceira pessoa não identificada, mediante destreza, no dia 2 do mês
de  julho  do  corrente  ano,  no período da  noite,  subtraíram o  aparelho de  telefone
celular da marca LG, de propriedade de Edvânia Silva de Sousa. 

De conformidade com os autos, as ora denunciadas efetuaram o
furto do bem móvel já identificado quando estavam dentro de um ônibus em que se 
encontrava também a vítima, isso no terminal integração, no Bairro do Varadouro,
nesta Capital. 

A ofendida  ao  perceber  que  teria  sido  furtada,  isso  por  não
encontrar o seu aparelho de telefone celular no interior de sua bolsa, pediu emprestado
um outro, realizando uma ligação para ele, quando percebeu que estava na posse da
acusada Sara Nunes, que de imediato o desligou. 
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Ao  desembarcar  no  local  já  identificado,  Edvânia  Silva  de
Sousa pediu socorro a Polícia Militar, relatando o ocorrido e apontando as acusadas
como autoras da subtração. 

Abordadas pelo Sargento Nelson Luiz Malaquias da Silva, ao
serem por esse revistadas, na posse de Sara Nunes foram encontrados três aparelhos
de telefone celular,  um deles,  exatamente o que havia sido subtraído de Edvânia
Silva de Sousa. Já com Raiza Carolino de França foram encontrados dois outros
aparelhos de telefone celular. 

Além do telefone celular de Edvânia Silva de Sousa, em poder
de Sara Nunes também foi encontrado na sua guarda o aparelho de telefone celular
que foi furtado de Joelma Kelly da Silva Sousa, logo produto de crime, fato ocorrido
no mesmo dia, sendo que na parte da tarde, no Parque Solon de Lucena (LAGOA). 

Na companhia das ora denunciadas, quando abordadas, estava
uma terceira mulher, que não identificada, conseguiu fugir. 

Conduzidas,  depois  de  presas  em  flagrante,  para  a  12ª
Delegacia Distrital  da Capital,  tanto Sara Nunes como Raiza Carolino de França
negaram  a  autoria  dos  fatos  delituosos,  dizendo,  sem  justificar  a  posse  da  res
furtivae, que só falariam em juízo.” (fls. 02/03)

Denúncia  recebida  em 22 de  julho  de  2015 (fl.02),  que  foi
aditada para corrigir o nome da acusada Sara Nunes para Francisca Heloísa Nunes e,
ainda, com a finalidade de atribuir-lhe a prática do delito contido no art. 307 do CP,
uma vez que atribuiu a si o nome de sua sobrinha para ocultar sua vida pregressa. Ao
final,  também,  foram imputadas  às  denunciadas  Francisca  Eloisa  Nunes  e  Raiza
Carolino de França, as qualificadoras previstas no art. 155, § 4º, inciso IV, da lei
penal substantiva (fls. 143/145). 

Em  outro  aditamento  à  inicial  acusatória,  desta  feita,  em
relação à acusada Francisca Eloisa Nunes “(…) com o objetivo exclusivo de alterar a
capitulação do crime narrado na exordial, a qual passa a ser artigo 155, § 4º, inciso
II; artigo 155, caput e artigo 307 combinados com o artigo 69, todos do Código
Penal, ao invés da forma como tipificada na denúncia e o primeiro aditamento, (...)”
(fls.304/307)

Instruído, regularmente, o feito, foram apresentadas alegações
finais pelo Ministério Público (fls. 403/407) e pela defesa (fls. 408/416). 

Concluída  a  instrução  processual,  o  juiz  a  quo  julgou
procedente,  em parte,  a  denúncia para  condenar  Francisca Heloisa Nunes (Sara
Nunes), nas penas do art. 155, caput do CP, com relação à vítima Joelma Kelly da
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Silva Souza, art. 155, §4°, II e IV do CP com referência à vítima Edvânia Silva de
Sousa e art. 307, também do CP, e absolveu-a da imputação do art. 180, caput do CP
e, ainda, para condenar Raiza Carolino de França nas penas do art. 155, § 4º, IV do
CP.

O magistrado fixou a reprimenda da seguinte forma:

1 - QUANTO À DENUNCIADA FRANCISCA HELOISA
NUNES:

1.1- DOS CRIMES DE FURTO: 

1.1.1 - Quanto à vítima Joelma Kelly da Silva Souza - Art.
155, caput do CP:

Após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base em
2 (dois) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, à razão de 1/30 do salário mínimo
vigente  à  época  do  fato,  tornadas  definitivas  à  míngua  de  outras  causas
modificativas.

1.1.2 - Quanto à vítima Edivânia Silva de Sousa: Art. 155,
§4°, II e IV do CP:

Após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base em
3 (três) anos de reclusão e 25 (vinte e cinco) dias-multa, à razão de 1/30 do salário
mínimo vigente à época do fato. Na segunda fase, atenuou a reprimenda em 3 (três)
meses e em 5 (cinco) dias-multa,  em razão da confissão,  tornadas definitivas no
patamar de 02 (dois) anos e 09 (nove) meses de reclusão, e 20 (vinte) dias-multa, à
míngua de outras causas modificativas.

1.2 – Do crime de Falsa Identidade:

Após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base em
6 (seis) meses de detenção. Na segunda fase, atenuou a reprimenda em 1 (um) mês,
em  razão  da  confissão,  tornada  definitiva  no  patamar  de  05  (cinco)  meses  de
detenção, tornadas definitivas à míngua de outras causas modificativas.

1.3 - Do concurso material de crimes - art. 69 do CP:

Em razão da ré, mediante mais de uma ação, ter praticado três
crimes, aplicou a regra do art. 69 do CP e somou as penas privativas de liberdade.
Dessa forma, totalizaram 04(quatro) anos e 09 (nove) meses de reclusão, mais 05
(cinco) meses de detenção. 
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O juiz  a  quo  fixou  o  regime semiaberto  para  cumprimento
inicial da pena e, em razão do  quantum final da reprimenda, deixou de aplicar os
arts. 44 e 77 do CP.

2 - QUANTO À DENUNCIADA RAIZA CAROLINO DE
FRANÇA:

Após análise das circunstâncias judiciais,  estabeleceu a pena
base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, e 15 (quinze) dias-multa. Em
segunda fase, tendo em vista que a ré contava com 20 anos de idade à época dos
fatos, reconheceu a atenuante genérica prevista no art. 65, I do CP, reduziu a pena ao
patamar de 02 (dois) anos e 03 (três) meses, e 12 (doze) dias-multa, no valor unitário
de 1/30 do salário-mínimo vigente à época do fato, a qual tornou definitiva à míngua
de outras causas modificativas. 

O juiz a quo fixou o regime aberto para cumprimento inicial da
pena e, em razão da acusada preencher os requisitos objetivos e subjetivos inerentes
ao art.  44 do CP, substituiu a pena privativa de liberdade por duas restritivas de
direitos, cujas modalidades serão estabelecidas pelo juízo das execuções penais.

Irresignadas com o decisório adverso, Francisca  Heloisa
Nunes e Raiza Carolino de França, recorreram a esta Superior Instância (fl. 440).
A primeira  recorrente  pugna  por  sua  absolvição  em relação aos  delitos  de  furto
simples,  tendo  argumentado  a  inexistência  de  provas  suficientes  para  o  édito
condenatório  e,  ainda,  que  deve  ser  desconsiderada  a  qualificadora  da  destreza
inerente  ao  furto  qualificado.  Busca,  também,  ser  absolvida  do  crime  de  falsa
identidade, para tanto alega que não teve a intenção de prejudicar a administração da
justiça, mas, tão somente, defender-se, inexistindo, portanto, dolo na conduta. Ao
final, as recorrentes requerem a aplicação do princípio da insignificância para que
assim sejam absolvidas. (fls. 441/449)

Ofertadas as contrarrazões ministeriais (fls. 453/458).

Com vista dos autos, o Procurador de Justiça Álvaro Gadelha
Campos, em parecer, opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 464/467).

É o relatório.

VOTO

DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL:
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O apelo  é  tempestivo  e  adequado,  além de  não depender  de
preparo, por se tratar de ação penal pública (TJ/PB - Súmula n° 24). Portanto, conheço
do recurso.

DO MÉRITO:
A acusada Francisca Heloisa Nunes pugna por sua absolvição

em relação aos delitos de furto simples, tendo argumentado a inexistência de provas
suficientes para o édito condenatório e, em relação ao furto qualificado, pugna pela
exclusão  da  qualificadora  relativa  à  destreza,  uma  vez  que  não  foi  apresentada
sequer  uma  prova  testemunha  que  indique  o  modo  como  os  objetos  foram
subtraídos. Também, pretende ser absolvida do crime de falsa identidade, para tanto
alega que não teve a intenção de prejudicar a administração da justiça,  mas,  tão
somente,  defender-se,  inexistindo,  portanto,  dolo  na  conduta.  Ao  final,  as
denunciadas  Francisca  Heloisa  Nunes  e  Raiza  Carolino  de  França requerem  a
aplicação do princípio da insignificância para que assim sejam absolvidas. 

Passo à apreciação:

- Dos pedidos relativos à ré Francisca Eloisa Nunes:

1. Da insuficiência de provas em relação ao delito de furto
simples:

A recorrente Francisca Eloisa Nunes, em relação ao crime de
furto simples, alega que o conjunto probatório carreado aos autos é, extremamente,
frágil, uma vez que limita-se à versão apresentada pela vítima, além de salientar que
o produto da subtração não foi encontrado consigo.

Sem razão a apelante.
 
As provas de materialidade e autoria do ilícito emergem de

forma límpida e categórica do conjunto probatório, desde o Auto  de  Prisão  em
Flagrante (fls. 06/11), auto de apresentação e apreensão (fl.14) Termo de entrega (fl.
15) e declarações obtidas durante a instrução.

Nesse direcionamento, não constitui demasia reproduzir o que
restou consignado na sentença. Observemos:

“Vejamos o que diz a prova oral produzida perante
este juízo: 

‘que foi quem efetuou a prisão das acusadas; que foi
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procurado por um rapaz, no terminal de integração
dizendo que havia visto mulheres furtando celulares
das  pessoas;  que  a  pessoa  informou  que  as
mulheres  teriam  entrado  no  ônibus  e  que
apontou as  acusadas  como sendo as  meliantes;
que de posse dessa informação, resolveu entrar no
ônibus;  que dentro do ônibus, abordou primeiro a
Sara, que estava com um blusão enrolado na mão,
dentro  do  qual  foram  encontrados  vários
celulares, tendo logrado êxito em localizar uma
das  vítimas,  já  na  delegacia,  tendo  ela
comparecido e recebido seu aparelho de telefone;
que quem abordou a Raiza foi o outro militar tendo
o depoente abordado apenas a Sara; que a pessoa
que  informou  dos  furtos  disse  que  seriam  três
mulheres, porém, em razão do ônibus estar lotado,
não conseguiu localizar a terceira pessoa; que Sara
estava na posse de uns quatro ou cinco celulares;
que conseguiu localizar umas das vítimas através
de uma ligação do próprio celular apreendido;
que  a  vítima  Edvânia,  na  hora  da  prisão  das
denunciadas, as reconheceu como sendo as autoras
do furto de seu celular; a pessoa que denunciou a
ocorrência  dos  furtos  na  parada  de  ônibus,
reconheceu as denunciadas como sendo as autoras e
urna terceira pessoa que não foi identificada; que a
informação prestada pelo denunciante foi a de que,
as  duas  denunciadas  eram  quem  pegavam  os
celulares das vítimas, após o que repassavam, para
uma terceira pessoa que os colocava numa bolsa...’
[TESTEMUNHA.  DO  MP-  NELSON  LUIZ
MALAQUIAS DA SILVA- MÍDIA - f.117. Grifei.

A vítima a que se refere a testemunha ministerial é
JOELMA KELLY DA SILVA SOUSA, que em seu
depoimento afirmou "Que seu celular foi furtado no
viaduto da lagoa; que não viu quem o furtou; que só
percebeu que tinham levado seu celular quando foi
pegar o ônibus, e, ao pegar o Cartão de passagem
percebeu  que  sua  bolsa  estava  aberta;  que  um
policial ligou para a depoente na noite do mesmo
dia perguntando se da havia sido assaltada; que
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informou  que  seu  celular  estava  na  delegacia;
que ao chegar para buscar o aparelho viu as duas
denunciadas na delegacia; (MÍDIA, f. 217).” (grifos
originais, fls. 426/427) 

A versão  apresentada  pela  apelante,  de  que  não  cometeu  o
delito em comento encontra-se isolada nos autos. A negativa de autoria não passa de
mera tentativa de eximir-se da responsabilidade penal, porquanto, não articulou nada
que pudesse comprovar a veracidade de suas declarações; pelo contrário, o conjunto
probatório demonstrou que a insurgente agiu com animus furandi.

Nesse contexto,  foi  possível  observar  que o  policial  Nelson
Luiz Malaquias da Silva, no momento em que abordou a recorrente,  encontrou-a
com  vários  celulares,  os  quais  teriam  sido  subtraídos  das  vítimas,  além  de  ter
conseguido localizar uma delas, inclusive, ela compareceu à delegacia e recebeu o
telefone. 

Vê-se, portanto, que não existem incertezas quanto à autoria do
delito de furto como quer fazer crer a defesa, o que torna descabida a pretensão de
absolvição. Assim, tendo em vista que não há notícia de qualquer vício no relato da
testemunha, ou interesse obscuro no desfecho processual, a manutenção do decreto
condenatório é medida que se impõe.

Vejamos a jurisprudência:

9114297 -  APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE
FURTO  QUALIFICADO.  PROVAS  DA
MATERIALIDADE E DA AUTORIA. PALAVRAS
DA VÍTIMA.  APREENSÃO  DA RES  FURTIVA
NA POSSE DO AGENTE. INVERSÃO DO ÔNUS
DA  PROVA.  CONDENAÇÃO  MANTIDA.
CONFIRMAÇÃO  DA  PENA.  ISENÇÃO  DE
CUSTAS.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS
RECURSAIS.  Demonstradas  a  materialidade  e  a
autoria em relação à prática do delito, a condenação
do réu é medida que se impõe. Nos crimes contra o
patrimônio, a palavra da vítima é de extrema valia
probatória, mormente se descreve, com firmeza, o
modus  operandi,  e  indica,  do  mesmo  modo,  a
pessoa  que  praticou  o  delito.  É  pacífico  o
entendimento jurisprudencial e doutrinário de que a
apreensão de bens em poder do suspeito determina a
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inversão do ônus da prova, impondo ao acusado o
dever cabal de explicar e provar os fatos que alega,
com o  intuito  de  elidir  o  delito  ou  demonstrar  a
aquisição daqueles  bens.  Devidamente  respeitados
os critérios legais para a fixação da pena, prudente é
a sua confirmação. Os honorários advocatícios do
defensor dativo podem ser fixados de acordo com o
parâmetro  estabelecido  pela  tabela  do  termo  de
cooperação mútua firmado entre o Estado de Minas
Gerais,  o  TJMG  e  a  OAB/MG.  Isenta-se  do
pagamento das custas e despesas processuais o réu
assistido  por  defensor  dativo.  (TJMG;  APCR
1.0016.16.006146-7/001;  Rel.  Des.  José  Mauro
Catta  Preta  Leal;  Julg.  27/04/2017;  DJEMG
08/05/2017)

APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  DE  FURTO
QUALIFICADO.  CORRUPÇÃO DE MENORES.
CONTINUIDADE  DELITIVA.  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO  DEFENSIVA.  PEDIDO  DE
ABSOLVIÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  PROVAS
ROBUSTAS. DEPOIMENTOS UNÍSSONOS DAS
VÍTIMAS  E  TESTEMUNHA.  CONDENAÇÃO
MANTIDA.  PLEITO  PELA  REDUÇÃO  DO
QUANTUM DE PENA APLICADA. VEDAÇÃO.
PRESENÇA DE CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS
DESFAVORÁVEIS.  REPRIMENDA  DOSADA
ADEQUADAMENTE.  RECURSO
DESPROVIDO. No cotejo entre a fala do acusado,
isento de compromisso e de produzir prova contra si
próprio,  e  da  vítima  e  testemunha  que  podem
responder por suas afirmações em faltando com a
verdade, há de se valorar a palavra destes últimos.
Não pode ser fixada a pena-base no mínimo legal,
se  presentes  circunstâncias  judiciais  desfavoráveis
ao réu, por inteligência do art. 59 do código penal.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00483445620058152002,  Câmara  Especializada
Criminal,  Relator  DES  JOAO  BENEDITO  DA
SILVA , j. em 09-08-2016) 
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O  juiz singular, ao proferir seu decisum no molde
condenatório, enquadrando a conduta do recorrente ao tipo delineado no art. 155,
caput, do  Código  Penal,  em  relação  à  vítima  Kelly  da  Silva  Souza,  fê-lo em
consonância com os elementos de convicção encartados nos autos, mormente
quando não carreado ao álbum processual nenhum elemento convincente a expurgar-
lhe a culpabilidade, o qual venha a justificar a absolvição pretendida.

Dessa maneira, conclui-se que a suposta insuficiência de
provas, decantada pela recorrente, esmorece em face da materialidade e da autoria
inconteste, uma vez que esteadas em provas verossímeis e vigorosas.

2. Da alegada exclusão da qualificadora relativa à destreza:

A apelante  pugna  pela  exclusão  da  qualificadora  inerente  à
destreza, tendo argumentado que não foi apresentada sequer uma prova testemunhal
que indique o modo como os bens foram subtraídos.

Compulsando  os  autos,  observa-se  que  a  autoria  e  a
materialidade  restaram devidamente  demonstrada,  inclusive,  a  apelante  Francisca
Eloisa  Nunes,  quando  foi  interrogada,  em juízo,  confessou  a  prática  delituosa  e
informou que a bolsa da vítima estava aberta com o celular visível (mídia, fl. 277). 

Considerando que a ré utilizou-se de uma especial habilidade e
sutileza para a prática delitiva, não há que se falar em afastamento da qualificadora
prevista no art. 155, §4º, inciso II, do Código Penal.

Nesse direcionamento, colaciono com as lições de Guilherme
de Souza Nucci:

“Destreza: é a agilidade ímpar dos movimentos de
alguém,  configurando  uma especial  habilidade.  O
batedor  de  carteira  (figura  praticamente  extinta
diante da ousadia dos criminosos atuais) era melhor
exemplo.  Por  conta  da  agilidade  de  suas  mãos,
conseguia  retirar  a  carteira  de  alguém sem que  a
vítima percebesse. Não se trata do “trombadinha”,
que  investe  contra  a  vítima,  arrancando-lhe,  com
violência, os pertences. Como vimos, nessa hipótese
trata-se de roubo.” (Código Penal Comentado. 11ª
ed.,  rev.,  atual.  e  ampl.,  São  Paulo:  RT,  2012,  p.
780/781). 
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A propósito,  colaciono precedente do Tribunal de Justiça de
Minas Gerais:

EMENTA:  APELAÇÃO  CRIMINAL  -  DELITO
DE  FURTO  QUALIFICADO  E  CRIME  DE
RESISTÊNCIA -  CONDENAÇÃO  -  RECURSO
DA  DEFESA  -  INÉPCIA  DA  DENÚNCIA  -
INOCORRÊNCIA  -  ABSOLVIÇÃO  -
INVIABILIDADE -  PROVA ROBUSTA PARA A
CONDENAÇÃO  -  MATERIALIDADE  E
AUTORIA  COMPROVADAS  -  DECOTE  DA
QUALIFICADORA  DE  CONCURSO  DE
PESSOAS  -  IMPOSSIBILIDADE  -
QUALIFICADORA  DE  DESTREZA  -
CONFIGURAÇÃO  -  CONTINUIDADE
DELITIVA RECONHECIDA (ART. 71 DO CP) -
CRITÉRIO PARA APLICAÇÃO DA FRAÇÃO DE
AUMENTO  BASEADO  NO  NÚMERO  DE
INFRAÇÕES  PERPETRADAS.  (…)  Incide  a
qualificadora da destreza no furto quando o agente
atua  com  especial  habilidade  e  dissimulação,  de
forma  a  encobrir  a  investida  e  fazer  com  que  a
vítima  e  terceiros  não  notem  a  subtração.  (...)
(TJMG -   Apelação  Criminal   1.0024.15.117502-
3/001,  Relator(a):  Des.(a)  Wanderley  Paiva  ,  1ª
CÂMARA  CRIMINAL,  julgamento  em
20/09/2016, publicação da súmula em 30/09/2016)

Como  visto,  restou  comprovado  que  a  apelante,  mediante
destreza,  praticou o delito  em disceptação,  de  modo que  não há como afastar  a
mencionada qualificadora.

3. Do delito de Falsa Identidade. 

Pretende a apelante a absolvição do delito de falsa identidade
sob o  fundamento  de  que  não teve  a  intenção de  prejudicar  a  administração da
justiça, mas, tão somente, autodefender-se.

Mas, ao contrário do alegado pela recorrente, não há que se
falar em tamanha inocência em atribuir nome de terceiro como sendo sua pessoa no
momento da respectiva prisão, o que se comprova, nos autos, é que a ré buscou, em
autodefesa, atribuir falsa identidade para se furtar à aplicação da lei penal.
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Entretanto,  não  há  de  se  considerar  a  autodefesa  quando  o
acusado pratica o fato definido como crime no art. 307 do Código Penal tentando
fugir à responsabilidade penal.

Este é o entendimento que se extrai, inclusive, da Súmula 522
do STJ:

A  conduta  de  atribuir-se  falsa  identidade  perante
autoridade policial é típica, ainda que em situação de
alegada autodefesa.

Neste sentido vem decidindo o STJ:

HABEAS  CORPUS.  IMPETRAÇÃO  EM
SUBSTITUIÇÃO  AO  RECURSO  CABÍVEL.
UTILIZAÇÃO  INDEVIDA  DO  REMÉDIO
CONSTITUCIONAL. NÃO CONHECIMENTO. […]
FURTO QUALIFICADO  (ART. 155, § 4º, INCISO II,
DO  CP).  PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA.
APLICAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  ESCALADA.
COAÇÃO  ILEGAL  NÃO  CARACTERIZADA.  1.
[…]  CRIME DE FALSA IDENTIDADE.  ART.  307
DO  CÓDIGO  PENAL.  CONDUTA  PRATICADA
PERANTE  A  AUTORIDADE  POLICIAL.
AUTODEFESA.  INEXISTÊNCIA.  SÚMULA
522/STJ.  TIPICIDADE  CONFIGURADA.  1.  A
orientação atual do STJ, sedimentada pela Terceira
Seção nos autos de recurso especial representativo
de controvérsia, é a de considerar típica a conduta
de  atribuir-se  falsa  identidade,  perante  a
autoridade  policial,  ainda  que  para  frustrar  a
eventual  responsabilização  penal,  não  estando  ao
abrigo  do  princípio  da  autodefesa.  2.  Ademais,
dispõe  a  Súmula  522  desta  Corte  Superior:  “A
conduta  de  atribuir-se  falsa  identidade  perante
autoridade policial é típica, ainda que em situação
de  alegada  autodefesa.” 3.  Habeas  corpus  não
conhecido.  (HC  368.748/RJ,  Rel.  Ministro  JORGE
MUSSI,  QUINTA TURMA, julgado em 17/11/2016,
DJe 23/11/2016). Grifos nossos.
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HABEAS CORPUS.  FURTO QUALIFICADO.  VIA
INDEVIDAMENTE  UTILIZADA  EM
SUBSTITUIÇÃO  A  RECURSO  ESPECIAL.
CONDENAÇÃO.  QUALIFICADORA.
ROMPIMENTO  DE  OBSTÁCULOS.  LAUDO
PERICIAL.  IMPRESCINDIBILIDADE.
ILEGALIDADE  FLAGRANTE.  FALSA
IDENTIDADE.  TIPICIDADE.  SÚMULA  522/STJ.
NÃO CONHECIMENTO. ORDEM DE OFÍCIO. […]
3.  “A conduta de atribuir-se falsa identidade perante
autoridade policial é típica, ainda que em situação de
alegada  autodefesa”  (Súmula  522/STJ).  4.  Writ não
conhecido. Ordem concedida de ofício a fim de afastar
a  qualificadora  do  rompimento  de  obstáculo,
reduzindo a reprimenda do paciente para 1 (um) ano e
2  (dois)  meses  de  reclusão,  e  5  (cinco)  dias-multa.
Ficam mantidos  os  demais  termos da sentença e  do
acórdão.  (HC  345.449/SC,  Rel.  Ministra  MARIA
THEREZA DE  ASSIS  MOURA,  SEXTA TURMA,
julgado  em  23/02/2016,  DJe  02/03/2016).  Grifos
nossos.

No mesmo norte, colaciono:

APELAÇÃO CRIMINAL. TENTATIVA DE FURTO
(CP,  ARTS.  155,  CAPUT,  C/C  O  14,  INC.  II)  E
FALSA IDENTIDADE CP,  ART.  307).  SENTENÇA
CONDENATÓRIA.  RECURSO  DO  ACUSADO  E
DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  1.  FURTO.  1.1.
PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA.
MULTIRREINCIDÊNCIA.  1.2.  TENTATIVA.
INVERSÃO  DA  POSSE.  CONSUMAÇÃO.  1.3.
DOSIMETRIA.  1.3.1.  PENA-BASE.
CIRCUNSTÂNCIA  JUDICIAL  NEGATIVA  (CP,
ART. 59). AUMENTO DE 1/6. 1.3.2. AGRAVANTE.
VÍTIMA MAIOR DE 60 ANOS (CP, ART. 61, INC. II,
ALÍNEA  "H").  1.3.3.  REGIME  ABERTO.  PENA
INFERIOR  A 4  ANOS.  MULTIRREINCIDÊNCIA.
REGIME  FECHADO.  2.  FALSA  IDENTIDADE.
ATIPICIDADE.  AUTODEFESA.  1.1.  […].  2.
Configura-se o delito do art. 307 do Código Penal
quando  o  agente  atribui-se  falsa  identidade  no
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momento de prisão em flagrante com o intuito de
fugir  à  responsabilidade  penal  e/ou  ocultar
histórico criminal, não se vislumbrando hipótese de
atipicidade  em razão  do  exercício  da  autodefesa.
RECURSOS  CONHECIDOS,  PROVIDO  O  DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  E  DESPROVIDO  O  DO
ACUSADO.  (TJSC;  ACR  0005561-
43.2016.8.24.0020;  Criciúma;  Segunda  Câmara
Criminal; Rel. Des. Sérgio Rizelo; DJSC 17/03/2017;
Pag. 268). Grifos nossos.

APELAÇÃO  CRIMINAL.  FALSA  IDENTIDADE.
RECURSO DA DEFESA. PLEITO ABSOLUTÓRIO.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.
PROVA  DOCUMENTAL.  CONTRADITÓRIO
DIFERIDO. PROVA EMPRESTADA. REQUISITOS
PREENCHIDOS.  ATIPICIDADE  DA  CONDUTA.
INVIABILIDADE. SÚMULA Nº 522 DO SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  ATENUANTE  DA
CONFISSÃO  ESPONTÂNEA.  PEDIDO  DE
REDUÇÃO  DA  PENA  AQUÉM  DO  MÍNIMO
LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 231 DO
SUPERIOR  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA.  RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1.  As provas dos
autos  não  deixam  dúvidas  de  que  o  recorrente
identificou-se na delegacia de polícia com o nome
de  terceiro,  com  a  finalidade  de  não  ser
responsabilizado  penalmente,  conduta  que  se
subsume  ao  tipo  penal  do  artigo  307  do  Código
Penal. 2.  […]  .  4.  O  preso  tem  o  direito  de
permanecer  em  silêncio  perante  a  autoridade
policial (artigo 5º, inciso LXIII, da Constituição da
República  de  1988).  Entretanto,  a  garantia
constitucional de autodefesa não abarca a conduta
daquele  que,  ao  ser  preso,  atribui-se  falsa
identidade perante autoridade policial,  com o fito
da  inimputabilidade  penal,  configurando  o  crime
de  falsa  identidade.  Precedente  do  Supremo
Tribunal  Federal.  Súmula  nº  522  do  Superior
Tribunal de Justiça. 5. […] 6. Recurso conhecido e
não provido para manter a sentença que condenou o

Apelação Criminal nº 0000275-11.2017.815.0211                                               C. M. B. F. - Relator                                                          14



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

réu nas sanções do artigo 307, caput, do Código Penal,
à  pena  de  03  (três)  meses  de  detenção,  em regime
aberto,  substituída  por  01  (uma)  pena  restritiva  de
direitos.  (TJDF;  APR  2011.03.1.004125-3;  Ac.
100.2090;  Segunda  Turma  Criminal;  Rel.  Des.
Roberval  Casemiro  Belinati;  Julg.  09/03/2017;
DJDFTE 16/03/2017). Grifos nossos.

No caso dos autos, restou comprovado que a acusada Francisca
Eloisa Nunes, ao ser interrogada na esfera policial, no momento de sua prisão em
flagrante, disse se chamar Sara Nunes, conhecida como “Mãezinha”, mas só quando
do oferecimento da defesa prévia (fls. 103/105) é que pediu a retificação do polo
passivo.

Assim, correta a condenação da apelante nas sanções do art.
307, CP.

- Do pedido inerente às duas acusadas:

 1. Da aplicação do princípio da insignificância:

As  recorrentes  pleiteiam  que  seja  acatado  o  princípio  da
insignificância, uma vez que não foi colacionada nenhuma prova que indique que os
bens subtraídos  foram valorados,  o  que autorizaria  a  presunção de que possuem
baixo valor.

Registre-se que, conforme entendimento do Supremo Tribunal
Federal, o reconhecimento do princípio da insignificância, exige a presença, no caso
concreto, de certos requisitos como a mínima ofensividade da conduta do agente;
nenhuma periculosidade social da ação; reduzidíssimo grau de reprovabilidade do
comportamento;  e,  inexpressividade  da  lesão  jurídica  provocada.  Esse  é  o
entendimento do STF, como se vê do seguinte julgado:

10217703  -  HABEAS  CORPUS.  PRINCÍPIO  DA
INSIGNIFICÂNCIA.  INAPLICABILIDADE  AO
CASO.  ORDEM  DENEGADA.  Segundo
precedentes  do  Supremo  Tribunal  Federal,  o
princípio da insignificância ou bagatela, nos crimes
contra o patrimônio, não pode ser aplicado apenas
e  tão-somente  com  base  no  valor  da  coisa
subtraída, como pretende o impetrante. Devem ser
considerados, também, outros requisitos, como (1)
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a mínima ofensividade da conduta do agente, (2) a
nenhuma  periculosidade  social  da  ação,  (3)  o
reduzidíssimo  grau  de  reprovabilidade  do
comportamento  e  (4)  a  inexpressividade  da  lesão
jurídica provocada (HC 98.152, Rel. Min. Celso de
Mello,  dje-104  de  5.6.2009).  No  caso,  com  bem
observou o Superior Tribunal de Justiça, o paciente "
(...) invadiu, em plena luz do dia,  o estabelecimento
comercial  da  vítima,  escalando  uma  cerca  de
aproximadamente 2,5 metros de altura,  para subtrair
uma  janela  de  ferro  colocada  para  venda  (...),
revelando o elevado grau de reprovabilidade social de
seu comportamento (...)",  o que torna inaplicável ao
caso o princípio da insignificância. Também incabível
a fixação da pena-base no mínimo legal, bem como a
fixação do regime inicial semi-aberto, como sugeriu o
ministério  público  federal,  uma  vez  que,  de  acordo
com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a
estreita via do habeas corpus não comporta o reexame
aprofundado dos elementos de convicção que serviram
de base para a fixação da pena-base (HC 94.847, Rel.
Min. Ellen Gracie, dje-182 de 26.09.2008). Quanto ao
regime prisional, a leitura das alíneas "b" e "c" do § 2º
do art. 33 do Código Penal indica que tanto o regime
semi-aberto,  quanto  o  aberto  são  reservados  aos
condenados não reincidentes, o que não é o caso do
paciente,  conforme  registrado  na  sentença
condenatória. Ordem denegada. (STF; HC 97.012; RS;
Segunda  Turma;  Rel.  Min.  Joaquim  Barbosa;  Julg.
09/02/2010; DJE 12/03/2010; Pág. 78) - negritei

Na hipótese em deslinde, não se cogita a relevância econômica
do bem para as vítimas, uma vez que o que se está considerando é a reprovabilidade
da conduta das acusadas, pois da leitura dos antecedentes criminais (fls. 417/424),
verifica-se que são criminosas contumazes, especificamente, quanto a crime contra o
patrimônio,  o  que,  por  si  só,  torna  impossível  a  aplicação  do  Princípio  da
Insignificância.

Nesse direcionamento, cito precedente desta Câmara Criminal:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  FURTO
QUALIFICADO.  ART.  155,  §4º,  INCISO  II  DO

Apelação Criminal nº 0000275-11.2017.815.0211                                               C. M. B. F. - Relator                                                          16



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

CÓDIGO  PENAL.  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO. PEDIDO DE APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CRIMINOSO CONTUMAZ,
MULTIRREINCIDENTE  ESPECÍFICO.  ALTO
GRAU DE REPROVABILIDADE DA CONDUTA.
MÍNIMA OFENSIVIDADE  NÃO OBSERVADA.
DOSIMETRIA.  ATENUANTE  DA CONFISSÃO
NÃO  CONSIDERADA  PELO  JULGADOR.
NECESSIDADE  DE  APLICAÇÃO.
PREPONDERÂNCIA  DA  AGRAVANTE  EM
FACE DA MULTIRREINCIDÊNCIA. REDUÇÃO
DA  PENA  EM  DEFINITIVO.  RECURSO
CONHECIDO  E  PARCIALMENTE  PROVIDO.
Para se reconhecer a insignificância da conduta
do  agente,  apta  a  excluir  a  exigibilidade  da
resposta estatal à transgressão de ordenamento
jurídico,  é  necessário  que  estejam presentes  os
seguintes  requisitos:  "mínima  ofensividade  da
conduta  do  agente,  a  nenhuma  periculosidade
social  da  ação,  o  reduzido  grau  de
reprovabilidade  do  comportamento  e  a
inexpressividade da lesão jurídica provocada. "
(STF,  HC  84412,  relator  min.  Celso  de  Mello,
segunda turma, julgado em 19/10/2004). Não se
cogita,  no  caso  em  comento,  a  relevância
econômica  do  bem  para  a  vítima  ou  para  os
padrões  dos  crimes  contra  o  erário  que  têm
assolado nosso país nas últimas décadas, já que o
que se está considerando é a reprovabilidade da
conduta  do  réu,  um criminoso  contumaz,  com
inúmeras  condenações  por  furtos  qualificados,
que  demonstra  não  haver  qualquer  pudor  em
infringir  a  lei  ou  sinais  de  ressocialização,
abusando  da  confiança  de  quem lhe  estende  a
mão  em  sinal  de  solidariedade.  (…)  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
01240908420168150371,  Câmara  Especializada
Criminal,  Relator  DES.  MÁRCIO  MURILO  DA
CUNHA RAMOS , j. em 15-03-2018) - Destaquei
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Assim,  não  há  convergência  com  o  princípio  da
insignificância,  ante  a  ausência  dos  requisitos  acima  definidos  pelo  Supremo
Tribunal Federal.

- Conclusão:

Ante o exposto,  nego provimento  ao recurso, para manter a
sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Cópia desta decisão serve como ofício de notificação.

Presidi  o  julgamento,  como  Presidente  da  Câmara  Criminal,
votando,  além  de  mim,  Relator,  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores
Márcio Murilo da Cunha Ramos, revisor, e Arnóbio Alves Teodósio.

Presente  à  sessão  de  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Doutor Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, em 14
de junho de 2018.

João Pessoa, 15 de junho de 2018.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                       Relator
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